
C Í o Í.., r,'ritil\. r./

A]t4AZOilASLnl ,Oq
&.{,ú,t fl

L?O4

ü^\.4

AUTORIZAÇÃO PIru CAPTURA, COLETA E TRÂNSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N" I34/2023

INTERESSAD0: UFV GYBR XXX CONSULTORIA EM GESTAO E INSTALAÇÃO
FOTOVOLTAICA LTDA.

ENDEREÇo PARÂ coRREsPonoÊxcll: Av. Alameda Santos, no 1357, 14" andar. Sala 35. Cerqueira Cesar,

São Paulo. /

CNPJ/CPF: 44.551.736/000l-23 INscRrÇÃo ESTADUAL:

FoNE: ( I l ) 3886-3941/ (21 ) 4126-0665 PRocEsso No: 965412022-70

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Estrada do Caldeirão, Km 2. Zona Rural, Iranduba-/AM. CEP 69415-000

DESCRIÇÀO DA ATMDADE: Resgate, salvâmento, trânsporte e destinação de fauna silvestre, duranle

realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressâo vegetal.

Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão destinado para clínica Recanto dos Animais.

localizada na Avenida Noel Nutels, 15, Cidade Nova | , Manaus - AM. e informados no Relatório de Resgate

da Fauna Silvestre.

EQUIPE TECNICA:

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF

LEANDRO CORREA Biólogo

Manaus-AM, 2I sET 2en

IN outo C. Junior Jutiano Marcos il nte de Souzâ
Gere . no erercício da Diretoria Técnica

GOVERXO OO ESÍÂI}O

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 t 2123473'l
Av- Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Dire dente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

a

Esta Autorizaçío é composta de 4 restrições e/ou condições constantes no verso. cujo nào cumprimento/atendimento
sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
O uso inegular desta Autorizaçâo implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na legislação:
Esla Autorizaçlo nào contém emendas ou rasura5:

Esta Autorizâçâo deve permanecer no local da açào pâra efeito de fiscalizaçâo.

www.ipaam.am.gov.br
twitter. com/lpaamAM'1
instagram.com/@ipeamam
f acebook.com/@ipaamAM
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058461/06 04r.660.979-lI

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de panol puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: l2 meses a pârtir da data de emissão.

ATENÇÃO:



RESTRIÇÕES CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçAO N'T34/2023E/OU

l. Qualquer eventullidaalê ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado, devendo
comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização nâo permite: captura,/coleta,/transporte/soltura de espécies em iírea paÍicular sem o
consentimento do proprietário; Captura/coleta/trânsport€/soltura de espécies em unidades de conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do órgâo administrador
competente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' I 3 . I 23 de 20 de maio de 20 I 5 .

3. Realizar durante operíodo da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de R€sgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal elaborado
pqfa equipe que recehu..a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos resgales no local,
infoqmando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.
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